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I. RELATÓRIO   

A propositura, em exame, visa instituir, no Município de Santana de Parnaíba, A 

“Campanha Anual de orientação e esclarecimentos sobre o funcionamento da Previdência 

Social para Dona de Casa”, na finalidade de levar informações institucionais sobre a 

Previdência a esta classe de trabalhadoras. 

Este é o relatório. 

 

II. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O projeto de Lei foi encaminhado à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, tendo 

parecer favorável à sua continuidade datado de 06 de abril de 2026, nos termos dispostos 

pelo artigo 11, inciso I da Lei Orgânica, sem ressalvas. 

Revendo o Projeto de Lei, seu artigo 3º. deixa ao encargo da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e ao INSS a organização e divulgação da campanha. 

A propositura, neste artigo, especialmente, determina que a Secretaria de 

Desenvolvimento Social e o INSS, ente Federal, sejam os organizadores e divulgadores 

da campanha, ferindo o dispositivo do Artigo 2º. da Constituição Federal, ou seja, o 

princípio da separação dos poderes, além de criar obrigações para órgão federal.   

O Projeto de Lei tem a preocupação com a Dona de Casa, muitas vezes pessoas humildes 

e que não possuem conhecimento técnico em relação aos seus direitos previdenciários e 

assim, tem importância, o Projeto de Lei, na divulgação da matéria, de forma a orientar 

esta classe de “trabalhadoras”. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, mantendo a essência do Projeto de Lei, 

propõe, consubstanciada no artigo 77, “a”, do Regimento Interno, mudança da redação 

do artigo 3º. do Projeto de Lei para: 



 
 

Art. 3º. “As atividades referidas nesta Lei poderão ser realizadas pelo Poder 

Executivo, em conjunto com a iniciativa privada, quanto a implantação e divulgação 

da campanha.” 

O termo “poderão ser realizadas”, constante na nova redação do artigo 3º., tem como 

objetivo a garantia da efetividade do Projeto de Lei no âmbito da Administração Pública, 

ao passo que tal previsão está em consonância com o princípio da separação dos 

poderes, cabendo ao Poder Legislativo estabelecer diretrizes gerais quando apresenta 

Projetos de Leis e ao Poder Executivo, regulamentar e operacionalizar as suas 

execuções.   

Neste caso, a utilização do termo “poderão”, confere à Administração Pública a necessária 

discricionariedade administrativa, permitindo que o Poder Executivo avalie a conveniência 

e a oportunidade de como e se irá realizar a divulgação da campanha, ou, nesta mesma 

didática, emparceirar com a iniciativa privada, neste sentido. 

Portanto não é uma determinação do Poder Legislativo e sim uma proposta para a 

operacionalização da Lei. 

Ainda neste diapasão, pelo princípio da boa técnica redacional, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, propõe a complementação da redação do artigo 2º. do 

Projeto de Lei, na finalidade de proporcionar que a redação do citado artigo, acompanhe 

os objetivos da letra do artigo 1º. 

Assim a propositura é que a redação do Artigo 2º., seja: 

“Art. 2º. A campanha tem como objetivo, levar às donas de casa informações 

institucionais acerca da importância do Seguro Social em suas vidas, através de 

folhetos, cartilhas, palestras e cursos.”   

 

III. LEGISLAÇÃO 

O Projeto de Lei é legal e Constitucional, podendo ter sua tramitação regular, embasado 

no Artigo 47 da Lei Orgânica, “caput” e Artigo 11, I, do mesmo diploma.  

Não há interferência no disposto do Artigo 200 do Regimento Interno da Câmara, razão 

pela qual entende-se que a nova redação do Artigo 3º., corresponde as expectativas da 

propositura sem adentrar na competência das proposituras que são exclusivas do Poder 

Executivo. 

 



 
 

 VOTO 

Diante do todo exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, emite o 

PARECER FAVORÁVEL para a continuidade da tramitação do presente Projeto de Lei, 

conforme acima relatado, com as mudanças nas redações dos Artigos 2º. e 3º., mantidos 

os demais artigos da forma original que foram apresentados.   

Santana de Parnaíba, 08 de abril de 2026. 
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